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LEI N2 848 
De 13 de agôsto de 1960 

Eleva o salário-família pago aos 
servidores da municipalidade. 

- o PREFEITO DO MUNIC!PIO DE.ARARAQUA~ , 
Estado de Sao Paulo, de acordo com o que decretou a Cama
ra Municipal em sessão de 2 de agôsto de 1960, promulga 
a seguinte lei: 

Artigo 12 - O salário-família institui
do para o,s servidores municipais, nos têrmos da Lei núme
ro 143, de 21 de junho de 1951, será pago na base de CR$. 
600,00 (seiscentos cruzeiros), por depende,nte. .. -Artigo 2º - As despesas com a execuçao 
dásta lei, no presente exercício~ correrão por conta das 
verbas pr6prias do orçamento vigente, suplementadas opor
tunamente, se necessário. 

· Artigo 32 - tsta lei entrará em vigÔr 
na dáta de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em -
contrário. 


